
 
 

ATA - COMITÊ DE INVESTIMENTOS  
QUITANDINHAPREV 

 
Aos 21 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro 

reuniu-se em sessão ordinária o Comitê de Investimentos, às 9:30 horas 

na sala de reuniões do QUITANDINHAPREV. Presentes ali, todos os 

membros do Comitê nomeados através do Decreto nº 108/2022. O 

Presidente do Comitê sr. Ricardo Casagrande iniciou a reunião 

agradecendo a presença de todos, passando em seguida para a 

apresentação dos trabalhos, iniciando pela análise da carteira atual e 

rentabilidade nos últimos meses. Após a análise realizada, também 

tomando como base o cenário macroeconômico que se desenhou nos 

últimos meses, foi realizada a análise de investir em mais Títulos 

Públicos Federais (TPF), no caso seriam os títulos atrelados ao IPCA. 

Sendo assim, definiu-se a análise de investimentos nos seguintes 

títulos: 

 Aquisição de R$4.000.000,00 em TPF Tesouro IPCA+ 2040; 

 Aquisição de R$4.000.000,00 em TPF Tesouro IPCA+ 2045; 

 Aquisição de R$2.000.000,00 em TPF Tesouro IPCA+ 2050; 

 Aquisição de R$2.000.000,00 em TPF Tesouro IPCA+ 2055. 

Para saber a viabilidade atuarial, para que não seja comprometida a 

solvência do Instituto de Previdência, foi requerida à empresa 

especializada a emissão de Atestado Atuarial, a fim de comprovar a 

possibilidade do investimento a se realizar. 

E, para o levantamento do capital para a realização dos investimentos, 

foi analisada a carteira e decidido pelo resgate parcial/total dos 

seguintes fundos: 



 
 

 Resgate total (aproximadamente R$2.300,00) do Fundo de 

Investimento “FI CAIXA BRASIL IRFM 1 TÍTULOS PÚBLICOS 

RF”, inscrito sob o CNPJ 10.740.670/0001-06; 

 Resgate parcial de R$1.700.000,00 do Fundo de Investimento “BB 

PREV RF IRF-M1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC FI”, inscrito sob o 

CNPJ 11.328.882/0001-35; 

 Resgate parcial de R$2.300.000,00 do Fundo de Investimento “FI 

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS RF LP”, 

inscrito sob o CNPJ 14.386.926/0001-71; 

 Resgate parcial de R$6.000.000,00 do Fundo de Investimento “BB 

PREV RF IRF M”, inscrito sob o CNPJ 07.111.384/0001-69; 

 Resgate parcial de aproximadamente R$2.000.000,00 (o suficiente 

para resgatar o total de R$12.000.000,00 junto com os demais 

resgates) do Fundo de Investimento “BB PREV RF FLUXO FIC”, 

inscrito sob o CNPJ 13.077.415/0001-05; 

Ressalta-se que considerando a meta atuarial atual, no momento 

oportuno do investimento somente poderá concretizá-lo caso a 

rentabilidade dos Títulos a serem investidos rendam acima da meta do 

QuitandinhaPrev, ou seja, no mínimo IPCA + 5,03% a.a.. 

Após a explanação, a proposta foi colocada para a votação, sendo 

aprovada por unanimidade. 

Ressalta-se que antes da realização dos investimentos, será necessária 

nova aprovação pelo Conselho de Administração, haja vista que foi pré-

aprovada o investimento de até R$8.000.000,00 em TPF, entretanto 

durante esta reunião viu-se a possibilidade e a oportunidade de realizar 

o investimento em montante superior ao pré-aprovado. 



 
 

Nada mais havendo a tratar encerra-se a presente sessão com a 

lavratura da presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

 

Ricardo Casagrande 
Presidente do Comitê 

 

Rosângela Iargas Matoso 
Membro do Comitê 

 

Thiago Luiz Boll 
Membro do Comitê 

 

 


